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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 183/ l 9 

Contrato/Aditivo nº 102/2022 
Processo Adm inistrativo nº O 1.206/2 1 e 54.347/202 1, anexado ao de nº 15 . 188/2019, Concorrência Pública nº 004/ 19. 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES L TDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PARA EXECUÇÃO DE OB RA DE DRENAGEM E RECU PERAÇÃO 
DAS MARGENS DO RIB EIRÃO LA VAPÉS NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP - ATRAVÉS DO TERMO DE 
CO MPROMISSO N° 0351 .036.-3 1/20 11 /MCIDADES/CA IXA/PMBOTUCATU. 
Ad itamento: Reajuste. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, dev idamente 
inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 
02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário Municipa l de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO 
T ABORDA, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 40.381. 142-9 e do 
CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18-17, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
COTEG CONSTRUÇÕES E GA BIÕ ES L TDA, devidamente inscri ta no CN PJ /MF sob o nº 52.728.755/000 1-00, 
sediada na Alameda Rio Negro, nº 1105, - Sa la 14 - 1 º Andar - Alphav ille - Barueri-SP, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos 
Administrati vos ac ima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o presente termo de aditamento 
ao instrumento contratua l, entre ambas celebradas em 28 de junho de 2.0 19, nos autos do processo administrativo 
ac ima descrito , pelos moti vos devidamente justificados e autorizados, reajustando os va lores contratados de acordo 
com a variação do INCC/FGV, conforme previsto na cláus ula 4.4 do contrato ora adi tado e ainda conforme 
espec ificações , planilhas de cálculos e análi ses constantes nos referidos processos adm inistrativos, que ficam fazendo 
pa11e do presente, acrescendo ass im o va lor do presente contrato em mais R$ 363.414,47 (Trezentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e quatorze rea is e quarenta e sete centavos), com fundamento no disposto nos m1igos 40, inc. XI 
e 55 , inc. 11 , da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As CONTRATADA deverá comp letar a garantia contratual prestadas em ma is B1 
18. 170 72 (Dezoito mil cento e setenta reais e setenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam ay demais cláusul as do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratados, ass ina o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efe i legais. 

Botucatu , O 4 MAi 2022 

Testemunhas: 

,,~ -~ 
Rodrigo Ramos 
xili.ar Administrativo 

~ l 5817-3 

RDA 
ESTRUTURA 

GABIÕES L TDA 
TRATADA 

Fábio Alexan, e Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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